
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ: 13.982.608/0001-00 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2024 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o presente termo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, 

referente à Inexigibilidade de Licitação n° 004/2024-CR.FMS e determino a contratação da 

empresa DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 30.004.974/0001-04, 

situada na Rua Princesa Isabel, nº 727 - B , Bairro Ipanema, Guanambi /BA, CEP 46.430-

000, referente à contratação de profissionais da área de Saúde para a prestação de serviços 

Médicos Ambulatoriais, Laboratoriais, Hospitalares e Cirúrgicos de atuação na Rede 

Própria e Complementar de Atenção à Saúde, relativos a consultas e/ ou procedimentos na 

área de neurologia, biopsias de tecidos diversos, ecocardiograma, holtler 24H, 

ultrassonografias, ureterolitotripsia- cirurgia de cálculo renal e plantões de atendimento 

hospitalar em regime de urgência e emergência , deste Município de Candiba, Estado da 

Bahia, com o valor total de  R$ R$ 1.191.000,00 (um milhão, cento e noventa e um mil 

reais), sendo R$ 99.250,00 (noventa e nove mil, duzentos e cinquenta reais) mensal.  

 Candiba - BA, 21 de março de 2024. 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

 

O Prefeito municipal de Candiba – Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica 

os atos administrativos do processo Nº 014/2024, Inexigibilidade nº 004/2024 – CR.FMS, 

referente a contratação de profissionais da área de Saúde para a prestação de serviços 

Médicos Ambulatoriais, Laboratoriais, Hospitalares e Cirúrgicos de atuação na Rede 

Própria e Complementar de Atenção à Saúde, relativos a consultas na e/ ou procedimentos 

na área de neurologia, biopsias de tecidos diversos, ecocardiograma, holtler 24H, 

ultrassonografias, ureterolitotripsia- cirurgia de cálculo renal e plantões de atendimento 

hospitalar em regime de urgência e emergência, deste Município de Candiba, em favor da 

empresa DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 30.004.974/0001-04, 

situada na Rua Princesa Isabel, nº 727 - B, Bairro Ipanema, Guanambi /BA, CEP 46.430-

000, com o valor total de R$ R$ 1.191.000,00 (um milhão, cento e noventa e um mil reais), 

sendo R$ 99.250,00 (noventa e nove mil, duzentos e cinquenta reais) mensal, de acordo 

com o caput do art. 25, da Lei n. º 8.666/93. 

  

Candiba - BA, 21 de março de 2024. 

  

 

 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 

 

 

 


